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Número: 0802117-90.2019.8.18.0032 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara da Comarca de Picos 

 Última distribuição : 16/07/2019 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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CLAUDIA MARGARIDA SANTOS (AUTOR) EDIPO VALENTIM RODRIGUES MARTINS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 1ª Vara da Comarca de Picos
Rua Professor Porfírio Bispo de Sousa, DNER, PICOS - PI - CEP: 64607-470

PROCESSO Nº: 0802117-90.2019.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: CLAUDIA MARGARIDA SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença prolatada nos autos.

Após, considerando que a parte requerida comprova o pagamento dos
valores referentes à condenação, bem como que a parte requerente pugna pela
expedição de alvarás em seu nome e de seu causídico, determino a expedição de
alvarás em favor da parte requerente e de seu advogado, devendo ser observados
os cálculos de ID14287174.

Em seguida, recolhidas as custas processuais, arquivem-se os autos.

Expeça-se no necessário.

PICOS-PI, 29 de janeiro de 2021.

 

Bela. Maria da Conceição Gonçalves Portela
Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Picos
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